
CNPJ DIRETOR EXECUTIVO

02.493.318/0001-87 LUIZ CARLOS PINTO 
RIBEIRO

CNPJ RESPONSÁVEL

02.493.318/0001-87 VOLMIR FRANQUINI 
BORGES

87.612.933/0001-18 RUDI ARGENTON

92.411.156/0001-83 GILMAR DA SILVA

94.726.312/0001-20 VALCIER BALESTRIN

94.704.004/0001-02 ANDRÉ SIGNOR

87.612.925/0001-71 ZÍLIO ROGGIA

92.005.545/0001-09 ALVARO DECARLI

01.610.515/0001-76 ALEXANDRE COSTA

94.442.282/0001-20 MIRO MULBEIER

92.411.115/0001-97 MAURO PROCOPIO 
FORTES DE QUADROS

87.613.212/0001-22 EDERSON WINCK

01.613.464/0001-36 ADEMIR VILLERS DA 
CRUZ

87.612.917/0001-25 ORLANDO GIRARDI

94.703.964/0001-40 ARTUR CEREZA

87.612.941/0001-64 VOLMIR JOSE BIELSKI

92.005.560/0001-57 EDVALDO ROSA 
RIBEIRO

89.030.639/0001-23 GILSON DE CARLI

91.567.974/0001-07 ADRIANE PERIN DE 
OLIVEIRA

92.411.172/0001-76 LUIZ CARLOS 
BENEDETTE

87.612.909/0001-89 BENHUR DAILOR BARTH

MUNICIPIO DE NONOAI RUA PADRE MANUEL GOMEZ 
GONZALES,509 - CENTRO

MUNICIPIO DE NOVO TIRADENTES RUA LÚCIO CAVALLI,246 - CENTRO

MUNICIPIO DE PALMITINHO RUA SANTOS DUMONT,25 - CENTRO

MUNICIPIO DE IRAÍ RUA VALZUMIRO DUTRA,161 - CENTRO

MUNICIPIO DE JABOTICABA RUA FIORELLO STEFANELLO,111 - 
CENTRO

MUNICIPIO DE LIBERATO SALZANO AV. RIO BRANCO,234 - CENTRO

MUNICÍPIO DE ESPERANÇA DO SUL AVENIDA RIO BRANCO,1626 - CENTRO

MUNICIPIO DE FREDERICO WESTPHALEN RUA JOSÉ CAÑELLAS,258 - CENTRO

MUNICÍPIO DE GRAMADO DOS LOUREIROS AV. JOSÉ PEDRO LOUREIRO DE 
MELLO,1070 - CENTRO

MUNICIPIO DE DERRUBADAS AV. PELOTAS,595 - CENTRO

MUNICIPIO DE DOIS IRMÃOS DAS MISSÕES AV. FLORACI LIMA DO AMARAL,97 - 
CENTRO

MUNICIPIO DE ERVAL SECO AV. DO COMÉRCIO,364 - CENTRO

MUNICIPIO DE CAIÇARA RUA CUBA,64 - CENTRO

MUNICIPIO DE CERRO GRANDE RUA AMÉRICA,100 - CENTRO

MUNICIPIO DE CRISTAL DO SUL AV. MARCELINO ZADINELO,777 - CENTRO

MUNICIPIO DE AMETISTA DO SUL AV. BENTO GONÇALVES,1433 - CENTRO

MUNICIPIO DE BARRA DO GUARITA RUA SOBRADINHO,9 - CENTRO

MUNICÍPIO DE BARRA FUNDA AVENIDA VINTE E QUATRO DE 
MARÇO,735 - CENTRO

ÓRGÃO ENDEREÇO

2 - RELAÇÃO DE ÓRGÃOS PARTICIPANTES

CIMAU RUA PIRATINI,139 - PIRATINI

MUNICIPIO DE ALPESTRE PRAÇA TANCREDO NEVES,300 - CENTRO

ANEXO EDITAL - CALENDÁRIO IRP

ÓRGÃO GERENCIADOR ENDEREÇO

1 - RELAÇÃO DE ÓRGÃO GERENCIADOR

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO 
ALTO URUGUAI - CIMAU

RUA PIRATINI,139 - PIRATINI



92.005.586/0001-03 LUIZ CARLOS PINTO 
RIBEIRO

92.411.099/0001-32 ELTON TATTO

87.612.891/0001-15 CRISTIANO GNOATTO

87.613.204/0001-86 PAULO DUARTE

92.410.422/0001-53 MAURO ROGERIO 
FERRARI GALATTO

87.489.910/0001-68 RAFAEL FUMAGALLI

87.613.196/0001-78 ADILSON ADAM 
BALESTRIN

87.613.360/0001-47 JAIR KAMMLER

92.403.567/0001-27 LUIZ BLANCO ALVES

87.613.089/0001-40 ROSEMAR ANTONIO 
SALA

92.399.211/0001-67 ODAIR ADILIO PELICIOLI

87.612.883/0001-79 TOMAZ DE AQUINO 
ROSSATO

92.403.583/0001-10 RUDINEI BRIDI

91.997.072/0001-00 CLAUDEMIR JOSE 
LOCATELLI

ESTIMATIVA DE CONSUMO DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES

1.1.  CIMAU, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 02.493.318/0001-87, com sede na RUA PIRATINI,139 - PIRATINI, na cidade de RODEIO 
BONITO-RS, representado por seu(ua) SECRETÁRIO EXECUTIVO, VOLMIR FRANQUINI BORGES:

Item/Quantidade:  1/8,0000; 2/20,0000; 3/20,0000; 4/20,0000; 5/20,0000; 6/20,0000; 7/20,0000; 8/20,0000; 9/20,0000; 10/20,0000; 11/20,0000; 
12/20,0000; 13/20,0000; 14/20,0000; 15/20,0000; 16/120,0000; 17/20,0000; 18/20,0000; 19/20,0000; 20/18,0000; 21/26,0000; 22/14,0000; 
23/20,0000; 24/12,0000; 25/30,0000; 26/20,0000; 27/20,0000; 28/20,0000; 29/20,0000; 30/20,0000; 31/20,0000; 32/28,0000; 33/24,0000; 
34/20,0000; 35/10,0000; 36/20,0000; 37/4,0000; 38/20,0000; 39/20,0000; 40/16,0000; 41/20,0000; 42/20,0000; 43/20,0000; 44/20,0000; 45/20,0000; 
46/20,0000; 47/10,0000; 48/8,0000; 49/20,0000; 50/16,0000; 51/30,0000; 52/26,0000; 53/20,0000; 54/20,0000; 55/20,0000; 56/18,0000; 57/20,0000; 
58/20,0000; 59/20,0000; 60/20,0000; 61/6,0000; 62/4,0000; 63/20,0000; 64/14,0000; 65/20,0000; 66/20,0000; 67/20,0000; 68/20,0000; 69/14,0000; 
70/4,0000; 71/4,0000; 72/14,0000; 73/18,0000; 74/34,0000; 75/20,0000; 76/24,0000; 77/20,0000; 78/2,0000; 79/18,0000; 80/20,0000; 81/10,0000; 
82/14,0000; 83/10,0000; 84/10,0000; 85/10,0000; 86/10,0000; 87/10,0000; 88/10,0000; 89/2,0000; 90/10,0000; 91/10,0000; 92/10,0000; 93/10,0000; 
94/10,0000; 95/4,0000; 96/10,0000; 97/10,0000; 98/4,0000; 99/10,0000; 100/10,0000; 101/10,0000; 102/4,0000; 103/20,0000; 104/10,0000; 
105/14,0000; 106/10,0000; 107/4,0000; 108/2,0000; 109/10,0000; 110/14,0000; 111/10,0000; 112/10,0000; 113/6,0000; 114/20,0000; 115/20,0000; 
116/6,0000; 117/20,0000; 118/6,0000; 119/20,0000; 120/10,0000; 121/4,0000; 122/20,0000; 123/20,0000; 124/20,0000; 125/24,0000; 126/14,0000; 
127/20,0000; 128/20,0000; 129/16,0000; 130/6,0000; 131/2,0000; 132/10,0000; 133/4,0000; 134/2,0000; 135/4,0000

1.2.  MUNICIPIO DE ALPESTRE, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 87.612.933/0001-18, com sede na PRAÇA TANCREDO NEVES,300 - 
CENTRO, na cidade de ALPESTRE-RS, representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL, RUDI ARGENTON:

MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE AV. SOL DE AMÉRICA,347 - CENTRO

MUNICIPIO DE VISTA GAUCHA AV. NOVE DE MAIO,1015 - CENTRO

MUNICIPIO DE TENENTE PORTELA PRAÇA TENENTE PORTELA,23 - CENTRO

MUNICÍPIO DE TRINDADE DO SUL RUA ALECRIM,120 - CENTRO

MUNICIPIO DE VICENTE DUTRA RUA GARIBALDI,644 - CENTRO

MUNICIPIO DE SEBERI AV. GENERAL FLORES DA CUNHA,831 - 
CENTRO

MUNICÍPIO DE SEVERIANO DE ALMEIDA PRAÇA DE 12 DE ABRIL,168 - CENTRO

MUNICIPIO DE TAQUARUÇU DO SUL RUA DO COMÉRCIO,1424 - CENTRO

MUNICIPIO DE RODEIO BONITO AV. DO COMÉRCIO,196 - CENTRO

MUNICÍPIO DE SAGRADA FAMÍLIA RUA 20 DE  MARÇO,99 - CENTRO

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DAS MISSÕES RUA TREZE DE MAIO,0 - CENTRO

MUNICIPIO DE PINHAL AV. TREZE DE MAIO,1922 - CENTRO

MUNICIPIO DE PINHEIRINHO DO VALE RUA DUQUE DE CAXIAS,223 - CENTRO

MUNICIPIO DE PLANALTO RUA HUMBERTO DE CAMPOS,732 - 
CENTRO



1.9.  MUNICIPIO DE DERRUBADAS, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 94.442.282/0001-20, com sede na AV. PELOTAS,595 - CENTRO, 
na cidade de DERRUBADAS-RS, representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL, MIRO MULBEIER:

Item/Quantidade:  3/8,0000; 5/20,0000; 10/50,0000; 11/16,0000; 13/8,0000; 15/8,0000; 16/30,0000; 18/50,0000; 28/12,0000; 29/20,0000; 
39/40,0000; 40/10,0000; 41/20,0000; 44/10,0000; 49/10,0000; 54/40,0000; 55/20,0000; 65/10,0000; 67/20,0000; 68/20,0000; 77/8,0000; 83/10,0000; 
84/10,0000; 85/10,0000; 87/10,0000; 91/6,0000; 103/40,0000; 106/4,0000; 107/4,0000; 108/4,0000; 117/30,0000; 119/30,0000; 120/4,0000; 
128/12,0000

1.8.  MUNICIPIO DE CRISTAL DO SUL, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 01.610.515/0001-76, com sede na AV. MARCELINO 
ZADINELO,777 - CENTRO, na cidade de CRISTAL DO SUL-RS, representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL, ALEXANDRE COSTA:

Item/Quantidade:  5/30,0000; 10/60,0000; 29/30,0000; 39/25,0000; 41/40,0000; 44/10,0000; 49/12,0000; 51/24,0000; 59/50,0000; 60/30,0000; 
65/12,0000; 68/50,0000; 77/20,0000; 81/20,0000; 83/6,0000; 84/12,0000; 91/10,0000; 99/6,0000; 106/20,0000

1.6.  MUNICIPIO DE CAIÇARA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 87.612.925/0001-71, com sede na RUA CUBA,64 - CENTRO, na cidade 
de CAIÇARA-RS, representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL, ZÍLIO ROGGIA:

Item/Quantidade:  6/60,0000; 7/20,0000; 13/60,0000; 18/80,0000; 32/20,0000; 39/20,0000; 40/8,0000; 41/16,0000; 44/8,0000; 47/4,0000; 48/8,0000; 
52/12,0000; 54/36,0000; 55/20,0000; 59/20,0000; 60/36,0000; 74/12,0000; 76/16,0000; 77/20,0000; 88/16,0000; 90/10,0000; 91/16,0000; 
93/16,0000; 103/80,0000; 106/12,0000; 114/4,0000; 115/12,0000; 117/8,0000; 122/16,0000; 123/40,0000; 128/12,0000

1.7.  MUNICIPIO DE CERRO GRANDE, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 92.005.545/0001-09, com sede na RUA AMÉRICA,100 - 
CENTRO, na cidade de CERRO GRANDE-RS, representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL, ALVARO DECARLI:

Item/Quantidade:  3/8,0000; 10/96,0000; 16/18,0000; 18/44,0000; 27/20,0000; 28/16,0000; 30/18,0000; 45/10,0000; 54/60,0000; 66/16,0000; 
67/12,0000; 77/4,0000; 86/2,0000; 87/4,0000; 90/2,0000; 96/4,0000; 101/4,0000; 115/20,0000; 120/2,0000; 129/4,0000

1.5.  MUNICÍPIO DE BARRA FUNDA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 94.704.004/0001-02, com sede na AVENIDA VINTE E QUATRO 
DE MARÇO,735 - CENTRO, na cidade de BARRA FUNDA-RS, representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL, ANDRÉ SIGNOR:

Item/Quantidade:  2/24,0000; 4/16,0000; 10/64,0000; 11/24,0000; 13/8,0000; 18/40,0000; 29/32,0000; 46/36,0000; 49/36,0000; 54/10,0000; 
55/12,0000; 65/8,0000; 68/32,0000; 77/8,0000; 81/24,0000; 86/4,0000; 91/6,0000; 103/36,0000; 114/16,0000; 119/16,0000; 120/4,0000

1.3.  MUNICIPIO DE AMETISTA DO SUL, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 92.411.156/0001-83, com sede na AV. BENTO 
GONÇALVES,1433 - CENTRO, na cidade de AMETISTA DO SUL-RS, representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL, GILMAR DA SILVA:

Item/Quantidade:  2/24,0000; 3/76,0000; 4/72,0000; 5/44,0000; 7/6,0000; 9/10,0000; 10/18,0000; 12/16,0000; 13/88,0000; 15/8,0000; 16/42,0000; 
18/12,0000; 29/32,0000; 30/8,0000; 31/20,0000; 32/16,0000; 34/16,0000; 35/8,0000; 39/24,0000; 44/30,0000; 45/10,0000; 50/6,0000; 53/10,0000; 
54/15,0000; 55/30,0000; 56/4,0000; 57/10,0000; 58/5,0000; 60/10,0000; 65/18,0000; 66/10,0000; 67/8,0000; 68/10,0000; 76/4,0000; 77/10,0000; 
80/6,0000; 82/8,0000; 83/8,0000; 85/8,0000; 87/8,0000; 88/16,0000; 90/8,0000; 91/8,0000; 92/10,0000; 93/8,0000; 94/8,0000; 97/5,0000; 
104/20,0000; 105/8,0000; 106/16,0000; 125/10,0000; 128/16,0000

1.4.  MUNICIPIO DE BARRA DO GUARITA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 94.726.312/0001-20, com sede na RUA SOBRADINHO,9 - 
CENTRO, na cidade de BARRA DO GUARITA-RS, representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL, VALCIER BALESTRIN:

Item/Quantidade:  4/60,0000; 9/16,0000; 10/20,0000; 16/60,0000; 17/40,0000; 18/36,0000; 20/20,0000; 26/20,0000; 27/16,0000; 28/80,0000; 
30/40,0000; 33/16,0000; 39/40,0000; 44/80,0000; 45/20,0000; 46/80,0000; 53/20,0000; 58/20,0000; 60/20,0000; 65/80,0000; 67/80,0000; 
72/10,0000; 73/10,0000; 76/10,0000; 77/10,0000; 80/10,0000; 83/10,0000; 85/15,0000; 88/18,0000; 90/18,0000; 93/20,0000; 94/20,0000



Item/Quantidade:  7/42,0000; 13/52,0000; 14/8,0000; 16/12,0000; 18/12,0000; 30/4,0000; 31/12,0000; 39/28,0000; 44/8,0000; 45/8,0000; 
55/20,0000; 60/20,0000; 68/20,0000; 77/8,0000; 86/12,0000; 87/4,0000; 101/4,0000; 109/42,0000; 110/8,0000; 120/12,0000; 125/24,0000; 
131/12,0000

1.17.  MUNICIPIO DE LIBERATO SALZANO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 89.030.639/0001-23, com sede na AV. RIO BRANCO,234 - 
CENTRO, na cidade de LIBERATO SALZANO-RS, representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL, GILSON DE CARLI:

1.15.  MUNICIPIO DE IRAÍ, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 87.612.941/0001-64, com sede na RUA VALZUMIRO DUTRA,161 - 
CENTRO, na cidade de IRAÍ-RS, representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL, VOLMIR JOSE BIELSKI:

Item/Quantidade:  4/50,0000; 13/60,0000; 18/60,0000; 27/60,0000; 30/30,0000; 44/30,0000; 68/50,0000; 82/12,0000; 86/2,0000; 111/20,0000; 
120/2,0000; 123/20,0000

1.16.  MUNICIPIO DE JABOTICABA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 92.005.560/0001-57, com sede na RUA FIORELLO 
STEFANELLO,111 - CENTRO, na cidade de JABOTICABA-RS, representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL, EDVALDO ROSA RIBEIRO:

Item/Quantidade:  3/24,0000; 4/24,0000; 5/24,0000; 13/80,0000; 18/80,0000; 20/16,0000; 27/16,0000; 28/16,0000; 29/20,0000; 30/48,0000; 
31/16,0000; 44/80,0000; 45/32,0000; 46/18,0000; 57/12,0000; 58/8,0000; 65/12,0000; 74/10,0000; 77/10,0000; 90/12,0000; 99/10,0000

1.14.  MUNICÍPIO DE GRAMADO DOS LOUREIROS, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 94.703.964/0001-40, com sede na AV. JOSÉ 
PEDRO LOUREIRO DE MELLO,1070 - CENTRO, na cidade de GRAMADO DOS LOUREIROS-RS, representado por seu(ua) PREFEITO, ARTUR 
CEREZA:

Item/Quantidade:  5/64,0000; 9/8,0000; 13/36,0000; 27/12,0000; 65/10,0000; 67/10,0000; 77/8,0000; 117/10,0000; 119/8,0000

1.12.  MUNICÍPIO DE ESPERANÇA DO SUL, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 01.613.464/0001-36, com sede na AVENIDA RIO 
BRANCO,1626 - CENTRO, na cidade de ESPERANÇA DO SUL-RS, representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL, ADEMIR VILLERS DA 
CRUZ:

Item/Quantidade:  2/16,0000; 3/8,0000; 4/20,0000; 10/20,0000; 12/8,0000; 13/44,0000; 14/12,0000; 16/6,0000; 17/8,0000; 18/8,0000; 35/8,0000; 
39/8,0000; 44/2,0000; 47/2,0000; 48/2,0000; 55/32,0000; 58/12,0000; 65/18,0000; 67/36,0000; 77/12,0000; 83/4,0000; 86/4,0000; 87/4,0000; 
88/12,0000; 91/8,0000; 101/4,0000; 109/12,0000; 117/8,0000; 121/4,0000

1.13.  MUNICIPIO DE FREDERICO WESTPHALEN, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 87.612.917/0001-25, com sede na RUA JOSÉ 
CAÑELLAS,258 - CENTRO, na cidade de FREDERICO WESTPHALEN-RS, representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL, ORLANDO 
GIRARDI:

Item/Quantidade:  4/50,0000; 5/10,0000; 10/60,0000; 13/60,0000; 18/120,0000; 28/60,0000; 29/90,0000; 44/84,0000; 49/40,0000; 54/60,0000; 
57/10,0000; 63/40,0000; 65/80,0000; 77/40,0000; 83/50,0000; 86/16,0000; 90/60,0000; 99/30,0000; 101/12,0000; 109/10,0000; 110/16,0000; 
120/10,0000; 126/16,0000

1.11.  MUNICIPIO DE ERVAL SECO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 87.613.212/0001-22, com sede na AV. DO COMÉRCIO,364 - 
CENTRO, na cidade de ERVAL SECO-RS, representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL, EDERSON WINCK:

Item/Quantidade:  5/72,0000; 7/12,0000; 10/16,0000; 12/64,0000; 17/52,0000; 27/64,0000; 29/16,0000; 30/20,0000; 32/32,0000; 40/10,0000; 
41/10,0000; 43/12,0000; 44/94,0000; 46/45,0000; 53/96,0000; 54/24,0000; 58/48,0000; 60/54,0000; 65/60,0000; 68/60,0000; 74/8,0000; 77/16,0000; 
85/20,0000; 88/4,0000; 91/32,0000; 97/16,0000; 99/12,0000; 104/20,0000; 117/52,0000; 126/12,0000

Item/Quantidade:  4/28,0000; 5/24,0000; 6/8,0000; 7/6,0000; 9/20,0000; 13/62,0000; 16/18,0000; 18/16,0000; 39/20,0000; 40/4,0000; 41/4,0000; 
44/50,0000; 46/16,0000; 49/20,0000; 51/20,0000; 54/12,0000; 55/4,0000; 60/32,0000; 68/49,0000; 75/36,0000; 76/6,0000; 77/12,0000; 81/18,0000; 
86/12,0000; 87/8,0000; 88/4,0000; 93/20,0000; 101/8,0000; 104/4,0000; 109/6,0000; 110/8,0000; 120/10,0000; 122/18,0000

1.10.  MUNICIPIO DE DOIS IRMÃOS DAS MISSÕES, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 92.411.115/0001-97, com sede na AV. FLORACI 
LIMA DO AMARAL,97 - CENTRO, na cidade de DOIS IRMÃOS DAS MISSÕES-RS, representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL, MAURO 
PROCOPIO FORTES DE QUADROS:



1.24.  MUNICIPIO DE RODEIO BONITO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 87.613.204/0001-86, com sede na AV. DO COMÉRCIO,196 - 
CENTRO, na cidade de RODEIO BONITO-RS, representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL, PAULO DUARTE:

Item/Quantidade:  2/10,0000; 5/100,0000; 12/100,0000; 14/70,0000; 17/8,0000; 18/32,0000; 20/8,0000; 27/50,0000; 29/50,0000; 36/20,0000; 
44/20,0000; 46/20,0000; 49/20,0000; 51/10,0000; 54/20,0000; 55/20,0000; 58/20,0000; 60/20,0000; 67/50,0000; 68/50,0000; 77/20,0000; 81/6,0000; 
83/6,0000; 86/10,0000; 87/10,0000; 88/20,0000; 93/20,0000; 95/10,0000; 97/8,0000; 99/6,0000; 103/20,0000; 121/8,0000; 130/8,0000

Item/Quantidade:  2/12,0000; 5/56,0000; 7/30,0000; 10/68,0000; 13/12,0000; 15/20,0000; 18/48,0000; 27/8,0000; 30/12,0000; 39/16,0000; 
46/48,0000; 66/50,0000; 67/70,0000; 68/20,0000; 76/10,0000; 77/10,0000; 92/50,0000; 97/4,0000; 98/4,0000; 99/20,0000; 104/50,0000; 
122/50,0000; 123/80,0000

1.23.  MUNICIPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 87.612.891/0001-15, com sede na RUA HUMBERTO DE 
CAMPOS,732 - CENTRO, na cidade de PLANALTO-RS, representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL, CRISTIANO GNOATTO:

Item/Quantidade:  1/8,0000; 2/8,0000; 3/14,0000; 4/68,0000; 5/8,0000; 9/8,0000; 10/24,0000; 13/4,0000; 17/32,0000; 20/8,0000; 26/8,0000; 
33/8,0000; 34/4,0000; 39/16,0000; 44/4,0000; 52/8,0000; 60/20,0000; 65/10,0000; 67/40,0000; 72/4,0000; 75/26,0000; 77/14,0000; 85/8,0000; 
86/2,0000; 87/4,0000; 90/4,0000; 91/4,0000; 94/20,0000; 101/4,0000; 125/16,0000; 126/8,0000; 135/8,0000

1.21.  MUNICIPIO DE PINHAL, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 92.005.586/0001-03, com sede na AV. TREZE DE MAIO,1922 - 
CENTRO, na cidade de PINHAL-RS, representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL, LUIZ CARLOS PINTO RIBEIRO:

Item/Quantidade:  7/40,0000; 12/80,0000; 14/60,0000; 18/32,0000; 21/12,0000; 22/8,0000; 37/10,0000; 39/80,0000; 44/16,0000; 47/8,0000; 
59/6,0000; 60/16,0000; 62/8,0000; 65/40,0000; 68/80,0000; 70/8,0000; 74/6,0000; 75/12,0000; 77/12,0000; 78/4,0000; 83/12,0000; 85/12,0000; 
88/16,0000; 89/4,0000; 94/30,0000; 97/2,0000; 99/6,0000; 106/20,0000; 112/16,0000; 119/60,0000; 125/10,0000; 131/16,0000; 132/4,0000; 
133/8,0000; 134/4,0000; 135/8,0000

1.22.  MUNICIPIO DE PINHEIRINHO DO VALE, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 92.411.099/0001-32, com sede na RUA DUQUE DE 
CAXIAS,223 - CENTRO, na cidade de PINHEIRINHO DO VALE-RS, representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL, ELTON TATTO:

Item/Quantidade:  4/24,0000; 5/24,0000; 9/48,0000; 10/24,0000; 11/8,0000; 13/12,0000; 17/8,0000; 21/8,0000; 27/12,0000; 29/24,0000; 44/12,0000; 
52/4,0000; 53/8,0000; 54/12,0000; 57/6,0000; 60/8,0000; 61/8,0000; 65/16,0000; 67/16,0000; 68/16,0000; 77/6,0000; 83/6,0000; 84/4,0000; 
85/8,0000; 91/4,0000; 95/4,0000; 96/2,0000; 97/2,0000; 98/4,0000; 99/2,0000; 101/2,0000; 106/2,0000; 107/2,0000; 108/2,0000; 109/18,0000; 
115/4,0000; 122/4,0000; 123/4,0000; 129/4,0000

1.20.  MUNICIPIO DE PALMITINHO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 87.612.909/0001-89, com sede na RUA SANTOS DUMONT,25 - 
CENTRO, na cidade de PALMITINHO-RS, representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL, BENHUR DAILOR BARTH:

Item/Quantidade:  1/8,0000; 2/8,0000; 5/16,0000; 9/12,0000; 10/12,0000; 12/20,0000; 13/56,0000; 15/8,0000; 16/30,0000; 17/30,0000; 21/12,0000; 
23/12,0000; 25/12,0000; 27/16,0000; 29/30,0000; 30/24,0000; 38/16,0000; 42/12,0000; 43/12,0000; 44/8,0000; 45/12,0000; 55/24,0000; 56/18,0000; 
60/32,0000; 65/70,0000; 67/120,0000; 68/32,0000; 73/24,0000; 76/6,0000; 77/6,0000; 83/32,0000; 84/12,0000; 86/4,0000; 87/6,0000; 88/24,0000; 
91/16,0000; 106/8,0000; 114/16,0000; 115/40,0000

1.18.  MUNICIPIO DE NONOAI, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 91.567.974/0001-07, com sede na RUA PADRE MANUEL GOMEZ 
GONZALES,509 - CENTRO, na cidade de NONOAI-RS, representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL, ADRIANE PERIN DE OLIVEIRA:

Item/Quantidade:  1/4,0000; 4/8,0000; 6/16,0000; 10/64,0000; 12/16,0000; 13/12,0000; 16/16,0000; 18/16,0000; 27/20,0000; 29/4,0000; 39/12,0000; 
44/12,0000; 50/2,0000; 51/8,0000; 52/6,0000; 53/8,0000; 54/8,0000; 55/32,0000; 59/8,0000; 66/10,0000; 68/36,0000; 71/8,0000; 77/8,0000; 
80/4,0000; 85/4,0000; 86/2,0000; 87/2,0000; 91/6,0000; 99/2,0000; 101/2,0000; 109/12,0000

1.19.  MUNICIPIO DE NOVO TIRADENTES, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 92.411.172/0001-76, com sede na RUA LÚCIO 
CAVALLI,246 - CENTRO, na cidade de NOVO TIRADENTES-RS, representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL, LUIZ CARLOS BENEDETTE:

Item/Quantidade:  2/24,0000; 4/32,0000; 10/40,0000; 24/40,0000; 29/46,0000; 35/20,0000; 39/30,0000; 44/30,0000; 59/12,0000; 60/12,0000; 
63/12,0000; 64/12,0000; 65/60,0000; 67/60,0000; 77/16,0000; 79/20,0000; 83/46,0000; 88/16,0000; 90/24,0000; 93/24,0000; 96/12,0000; 120/6,0000



Item/Quantidade:  4/32,0000; 10/250,0000; 13/80,0000; 14/20,0000; 16/40,0000; 18/20,0000; 23/20,0000; 30/60,0000; 39/50,0000; 40/8,0000; 
44/12,0000; 45/12,0000; 51/16,0000; 53/40,0000; 55/12,0000; 56/12,0000; 65/110,0000; 68/150,0000; 77/35,0000; 79/25,0000; 87/2,0000; 
88/2,0000; 91/20,0000; 92/10,0000; 94/10,0000; 101/4,0000; 107/2,0000; 114/20,0000; 115/50,0000; 120/4,0000; 122/20,0000; 124/50,0000

1.32.  MUNICIPIO DE VICENTE DUTRA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 87.612.883/0001-79, com sede na RUA GARIBALDI,644 - 
CENTRO, na cidade de VICENTE DUTRA-RS, representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL, TOMAZ DE AQUINO ROSSATO:

1.30.  MUNICIPIO DE TENENTE PORTELA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 87.613.089/0001-40, com sede na PRAÇA TENENTE 
PORTELA,23 - CENTRO, na cidade de TENENTE PORTELA-RS, representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL, ROSEMAR ANTONIO SALA:

Item/Quantidade:  2/50,0000; 3/42,0000; 4/40,0000; 6/52,0000; 7/50,0000; 9/12,0000; 10/20,0000; 12/20,0000; 13/40,0000; 18/20,0000; 20/20,0000; 
22/20,0000; 26/12,0000; 27/36,0000; 29/32,0000; 32/16,0000; 41/40,0000; 43/20,0000; 44/50,0000; 45/42,0000; 54/50,0000; 55/86,0000; 
65/142,0000; 66/40,0000; 74/20,0000; 77/40,0000; 80/28,0000; 87/12,0000; 88/20,0000; 91/72,0000; 97/12,0000; 101/12,0000; 103/60,0000; 
117/60,0000

1.31.  MUNICÍPIO DE TRINDADE DO SUL, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 92.399.211/0001-67, com sede na RUA ALECRIM,120 - 
CENTRO, na cidade de TRINDADE DO SUL-RS, representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL, ODAIR ADILIO PELICIOLI:

Item/Quantidade:  5/40,0000; 10/40,0000; 13/20,0000; 14/20,0000; 15/20,0000; 18/20,0000; 22/30,0000; 25/20,0000; 27/10,0000; 29/12,0000; 
35/14,0000; 39/14,0000; 43/14,0000; 44/14,0000; 45/14,0000; 46/14,0000; 57/10,0000; 58/10,0000; 60/10,0000; 65/30,0000; 67/40,0000; 72/8,0000; 
73/10,0000; 74/20,0000; 77/20,0000; 81/10,0000; 84/10,0000; 88/16,0000; 90/10,0000; 91/10,0000; 92/12,0000; 94/12,0000; 97/8,0000; 99/10,0000; 
117/8,0000; 118/10,0000; 130/8,0000

1.29.  MUNICIPIO DE TAQUARUÇU DO SUL, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 92.403.567/0001-27, com sede na RUA DO 
COMÉRCIO,1424 - CENTRO, na cidade de TAQUARUÇU DO SUL-RS, representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL, LUIZ BLANCO ALVES:

Item/Quantidade:  2/6,0000; 3/24,0000; 6/4,0000; 10/6,0000; 13/24,0000; 18/16,0000; 56/4,0000; 57/4,0000; 60/4,0000; 64/8,0000; 65/8,0000; 
67/8,0000; 68/8,0000; 72/4,0000; 75/30,0000; 77/4,0000; 83/4,0000; 114/4,0000; 115/8,0000; 119/12,0000; 125/12,0000; 128/8,0000

1.27.  MUNICIPIO DE SEBERI, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 87.613.196/0001-78, com sede na AV. GENERAL FLORES DA 
CUNHA,831 - CENTRO, na cidade de SEBERI-RS, representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL, ADILSON ADAM BALESTRIN:

Item/Quantidade:  2/16,0000; 4/12,0000; 5/44,0000; 6/12,0000; 7/8,0000; 9/49,0000; 10/12,0000; 15/5,0000; 16/26,0000; 26/16,0000; 27/6,0000; 
28/12,0000; 29/26,0000; 33/6,0000; 36/8,0000; 38/72,0000; 44/12,0000; 45/20,0000; 52/12,0000; 53/12,0000; 54/4,0000; 58/20,0000; 59/40,0000; 
65/70,0000; 66/18,0000; 68/66,0000; 74/6,0000; 75/20,0000; 77/4,0000; 91/32,0000; 93/48,0000; 105/6,0000; 110/6,0000; 114/12,0000; 
115/40,0000; 122/12,0000; 123/48,0000; 124/12,0000

1.28.  MUNICÍPIO DE SEVERIANO DE ALMEIDA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 87.613.360/0001-47, com sede na PRAÇA DE 12 DE 
ABRIL,168 - CENTRO, na cidade de SEVERIANO DE ALMEIDA-RS, representado por seu(ua) PREFEITO, JAIR KAMMLER:

Item/Quantidade:  3/12,0000; 6/12,0000; 10/100,0000; 13/24,0000; 16/18,0000; 17/8,0000; 29/16,0000; 30/16,0000

1.26.  MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DAS MISSÕES, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 87.489.910/0001-68, com sede na RUA TREZE DE 
MAIO,0 - CENTRO, na cidade de SÃO PEDRO DAS MISSÕES-RS, representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL, RAFAEL FUMAGALLI:

Item/Quantidade:  2/4,0000; 5/4,0000; 7/4,0000; 16/12,0000; 24/8,0000; 27/4,0000; 30/4,0000; 35/4,0000

1.25.  MUNICÍPIO DE SAGRADA FAMÍLIA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 92.410.422/0001-53, com sede na RUA 20 DE  MARÇO,99 - 
CENTRO, na cidade de SAGRADA FAMÍLIA-RS, representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL, MAURO ROGERIO FERRARI GALATTO:



ITEM IDBSERV CÓDIGO QTD

1 1 1 28,00

2 2 2 222,00

3 3 3 298,00

4 4 4 590,00

5 5 5 734,00

6 6 6 236,00

7 7 7 278,00

Item/Quantidade:  3/20,0000; 5/100,0000; 9/56,0000; 13/36,0000; 15/24,0000; 16/38,0000; 17/24,0000; 18/12,0000; 27/10,0000; 29/8,0000; 
45/42,0000; 50/30,0000; 52/4,0000; 53/8,0000; 58/28,0000; 60/84,0000; 65/34,0000; 68/62,0000; 77/12,0000; 85/12,0000; 86/8,0000; 87/16,0000; 
88/12,0000; 93/36,0000; 97/4,0000; 101/20,0000; 116/16,0000; 117/90,0000; 118/4,0000; 120/8,0000; 124/20,0000; 132/2,0000; 133/12,0000; 
134/2,0000

1.33.  MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 92.403.583/0001-10, com sede na AV. SOL DE AMÉRICA,347 - 
CENTRO, na cidade de VISTA ALEGRE-RS, representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL, RUDINEI BRIDI:

Item/Quantidade:  3/30,0000; 4/30,0000; 5/30,0000; 6/40,0000; 7/40,0000; 8/50,0000; 9/50,0000; 10/50,0000; 11/20,0000; 13/50,0000; 14/20,0000; 
15/40,0000; 16/50,0000; 17/40,0000; 18/60,0000; 20/12,0000; 21/12,0000; 26/20,0000; 27/40,0000; 29/40,0000; 30/40,0000; 32/40,0000; 
33/40,0000; 34/40,0000; 35/40,0000; 42/40,0000; 43/40,0000; 44/60,0000; 46/50,0000; 47/10,0000; 48/10,0000; 49/4,0000; 50/4,0000; 52/20,0000; 
53/30,0000; 54/20,0000; 55/80,0000; 59/10,0000; 60/40,0000; 61/6,0000; 64/16,0000; 65/12,0000; 68/36,0000; 69/36,0000; 72/12,0000; 75/60,0000; 
76/6,0000; 77/10,0000; 80/12,0000; 82/12,0000; 86/6,0000; 88/4,0000; 96/12,0000; 101/6,0000; 103/26,0000; 104/18,0000; 105/18,0000; 
106/12,0000; 114/8,0000; 115/24,0000; 117/40,0000; 122/10,0000; 123/24,0000; 129/36,0000

1.34.  MUNICIPIO DE VISTA GAUCHA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 91.997.072/0001-00, com sede na AV. NOVE DE MAIO,1015 - 
CENTRO, na cidade de VISTA GAÚCHA-RS, representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL, CLAUDEMIR JOSE LOCATELLI:

Item/Quantidade:  3/12,0000; 4/4,0000; 5/4,0000; 6/12,0000; 8/8,0000; 11/8,0000; 13/48,0000; 14/16,0000; 15/4,0000; 17/4,0000; 18/8,0000; 
22/6,0000; 23/4,0000; 24/4,0000; 27/20,0000; 28/16,0000; 44/28,0000; 45/10,0000; 46/65,0000; 54/8,0000; 56/8,0000; 58/8,0000; 59/8,0000; 
60/10,0000; 65/26,0000; 67/26,0000; 68/24,0000; 74/4,0000; 77/4,0000; 80/8,0000; 81/4,0000; 82/4,0000; 83/18,0000; 84/8,0000; 85/4,0000; 
86/6,0000; 87/4,0000; 90/4,0000; 91/4,0000; 93/4,0000; 94/4,0000; 96/2,0000; 104/4,0000; 105/4,0000; 106/4,0000; 111/6,0000; 117/8,0000; 
119/2,0000; 120/4,0000; 128/4,0000

UNIDADE PNEU 175/70R14 PARA UTILITÁRIO, COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
ÍNDICE DE CARGA 88, ÍNDICE DE VELOCIDADE T, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. (CIMAU 5)

UNIDADE PNEU 185/65R14 COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: ÍNDICE DE CARGA 
86, ÍNDICE DE VELOCIDADE T, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. (CIMAU 6)

UNIDADE PNEU 185/70R14 COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: ÍNDICE DE CARGA 
88, ÍNDICE DE VELOCIDADE T, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. (CIMAU 7)

UNIDADE PNEU 175/70R13 COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: ÍNDICE DE CARGA 
82, ÍNDICE DE VELOCIDADE T, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. (CIMAU 2)

UNIDADE PNEU 175/65R14 COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: ÍNDICE DE CARGA 
82, ÍNDICE DE VELOCIDADE T, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. (CIMAU 3)

UNIDADE PNEU 175/70R14 PARA AUTOMÓVEL COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
ÍNDICE DE CARGA 84, ÍNDICE DE VELOCIDADE T, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE  5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. (CIMAU 4)

UNIDADE PNEU 165/70R13 COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: ÍNDICE DE CARGA 
79, ÍNDICE DE VELOCIDADE T, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. (CIMAU 1)

UNIDADE DESCRIÇÃO

TOTAL ESTIMADO PARA CONSUMO DE TODOS OS ÓRGÃOS PARTICIPANTES



8 8 8 78,00

9 9 9 309,00

10 10 10 1.134,00

11 11 11 96,00

12 12 12 344,00

13 13 13 996,00

14 14 14 246,00

15 15 15 157,00

16 16 16 536,00

17 17 17 274,00

18 18 18 862,00

19 19 19 20,00

20 20 20 102,00

21 21 21 70,00

22 22 22 78,00

23 23 23 56,00 UNIDADE PNEU 195/70R15 COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: ÍNDICE DE CARGA 
104, ÍNDICE DE VELOCIDADE R, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. (CIMAU 23)

UNIDADE PNEU 215/50R17 COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: ÍNDICE DE CARGA 
91, ÍNDICE DE VELOCIDADE W, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. (CIMAU 20)

UNIDADE PNEU 225/50R17 COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: ÍNDICE DE CARGA 
94, ÍNDICE DE VELOCIDADE W, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. (CIMAU 21)

UNIDADE PNEU 185R14 COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: ÍNDICE DE CARGA 
102, ÍNDICE DE VELOCIDADE R, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. (CIMAU 22)

UNIDADE PNEU 205/55R16 COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: ÍNDICE DE CARGA 
91, ÍNDICE DE VELOCIDADE V, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. (CIMAU 17)

UNIDADE PNEU 205/60R16 COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: ÍNDICE DE CARGA 
91, ÍNDICE DE VELOCIDADE V, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. (CIMAU 18)

UNIDADE PNEU 205/45R17 COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: ÍNDICE DE CARGA 
84, ÍNDICE DE VELOCIDADE V, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. (CIMAU 19)

UNIDADE PNEU 205/60R15 PARA UTILITÁRIO COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
ÍNDICE DE CARGA 90, ÍNDICE DE VELOCIDADE T, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. (CIMAU 14)

UNIDADE PNEU 195/55R16 COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: ÍNDICE DE CARGA 
91, ÍNDICE DE VELOCIDADE V, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. (CIMAU 15)

UNIDADE PNEU 195/75R16 COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: ÍNDICE DE CARGA 
107, ÍNDICE DE VELOCIDADE R, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. (CIMAU 16)

UNIDADE PNEU 195/55R15 COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: ÍNDICE DE CARGA 
85, ÍNDICE DE VELOCIDADE H APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. (CIMAU 11)

UNIDADE PNEU 195/60R15 COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: ÍNDICE DE CARGA 
88, ÍNDICE DE VELOCIDADE H, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. (CIMAU 12)

UNIDADE PNEU 195/65R15 COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: ÍNDICE DE CARGA 
91, ÍNDICE DE VELOCIDADE H, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. (CIMAU 13)

UNIDADE PNEU 195/70R14 COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: ÍNDICE DE CARGA 
91, ÍNDICE DE VELOCIDADE T, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. (CIMAU 8)

UNIDADE PNEU 185/60R15 COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: ÍNDICE DE CARGA 
84, ÍNDICE DE VELOCIDADE H, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. (CIMAU 9)

UNIDADE PNEU 185/65R15 COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: ÍNDICE DE CARGA 
88, ÍNDICE DE VELOCIDADE T, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. (CIMAU 10)



24 24 24 64,00

25 25 25 62,00

26 26 26 96,00

27 27 27 440,00

28 28 28 232,00

29 29 29 548,00

30 30 30 344,00

31 31 31 68,00

32 32 32 152,00

33 33 33 94,00

34 34 34 80,00

35 35 35 104,00

36 36 36 48,00

37 38 38 14,00

38 39 39 108,00 UNIDADE PNEU 225/70R16 COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: ÍNDICE DE CARGA 
102, ÍNDICE DE VELOCIDADE S, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. (CIMAU 39)

UNIDADE PNEU 265/70R16 COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: ÍNDICE DE CARGA 
121, ÍNDICE DE VELOCIDADE S, 10 LONAS, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 
5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. (CIMAU 35)

UNIDADE PNEU 265/75R16 COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: ÍNDICE DE CARGA 
110, ÍNDICE DE VELOCIDADE R, GARANTIA DE  5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO. (CIMAU 36)

UNIDADE PNEU 215/80R16 PARA UTILIZAÇÃO EM SERVICO MISTO, COM AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: ÍNDICE DE CARGA 107, ÍNDICE DE VELOCIDADE R, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. (CIMAU 38)

UNIDADE PNEU 245/70R16 PARA UTILIZAÇÃO EM SERVIÇO MISTO, COM AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: ÍNDICE DE CARGA 108, ÍNDICE DE VELOCIDADE T, 
APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO. (CIMAU 32)

UNIDADE PNEU 265/65R17 PARA UTILIZAÇÃO EM SERVICO MISTO, COM AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: ÍNDICE DE CARGA 107, ÍNDICE DE VELOCIDADE R, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. (CIMAU 33)

UNIDADE PNEU 265/70R16 PARA UTILIZAÇÃO EM SERVICO MISTO, COM AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: ÍNDICE DE CARGA 107, ÍNDICE DE VELOCIDADE R, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. (CIMAU 34)

UNIDADE PNEU 215/75R16 COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: ÍNDICE DE CARGA 
113, ÍNDICE DE VELOCIDADE R, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. (CIMAU 29)

UNIDADE PNEU 225/65R16 COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: ÍNDICE DE CARGA 
112, ÍNDICE DE VELOCIDADE R, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. (CIMAU 30)

UNIDADE PNEU 245/70R16 PARA UTILIZAÇÃO PREDOMINANTE EM ESTRADAS PAVIMENTADAS, 
COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: ÍNDICE DE CARGA 108, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE T, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE  5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. (CIMAU 31)

UNIDADE PNEU 235/75R15 PARA UTILIZAÇÃO EM SERVICO MISTO, COM AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: ÍNDICE DE CARGA 108, ÍNDICE DE VELOCIDADE R, 
APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO. (CIMAU 26)

UNIDADE PNEU 205/75R16 COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: ÍNDICE DE CARGA 
110, ÍNDICE DE VELOCIDADE Q, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. (CIMAU 27)

UNIDADE PNEU 215/65R16 COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: ÍNDICE DE CARGA 
98, ÍNDICE DE VELOCIDADE H, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 05 ANOS 
CONTRA DEFEITO DE FABRICAÇÃO. (CIMAU 28)

UNIDADE PNEU 205/60R15 PARA UTILIZAÇÃO EM SERVIÇO MISTO, COM AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: ÍNDICE DE CARGA 91, ÍNDICE DE VELOCIDADE H, 
APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO. (CIMAU 24)

UNIDADE PNEU 225/70R15 COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: ÍNDICE DE CARGA 
112, ÍNDICE DE VELOCIDADE R, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. (CIMAU 25)



39 40 40 443,00

40 41 41 56,00

41 42 42 150,00

42 43 43 72,00

43 44 44 118,00

44 45 45 784,00

45 46 46 252,00

46 47 47 412,00

47 48 48 34,00

48 49 49 28,00

49 50 50 162,00

50 51 51 58,00 UNIDADE PNEU 7.50-16 TIPO DIAGONAL OU CONVENCIONAL, DESENHO DE TRAÇÃO, COM AS 
SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 10 LONAS, ÍNDICE DE VELOCIDADE J, 
PROFUNDIDADE DO SULCO DE 15MM, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 
ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. (CIMAU 51)

UNIDADE PNEU 7.00-16 TIPO DIAGONAL OU CONVENCIONAL, DESENHO DIRECIONAL OU EIXO 
LIVRE, COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 10 LONAS, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE L, PROFUNDIDADE DO SULCO DE 9MM, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. (CIMAU 48)

UNIDADE PNEU 7.00-16, TIPO DIAGONAL OU CONVENCIONAL, DESENHO DE TRAÇÃO, PARA 
APLICAÇÃO  EM TOYOTA, COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 10 LONAS,   
  ÍNDICE DE VELOCIDADE G, PROFUNDIDADE DO SULCO DE 12MM. APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. (CIMAU 49)

UNIDADE PNEU 7.50-16 TIPO DIAGONAL OU CONVENCIONAL, DESENHO DIRECIONAL OU EIXO 
LIVRE, COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 12 LONAS, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE J, PROFUNDIDADE DO SULCO DE 11MM, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. (CIMAU 50)

UNIDADE PNEU 215/75R17.5 DESENHO DIRECIONAL, PARA UTILIZAÇÃO EM SERVIÇO MISTO, 
COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: ÍNDICE DE CARGA 126, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE K, PROFUNDIDADE DO SULCO DE 12MM APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. (CIMAU 45)

UNIDADE PNEU 215/75R17.5 DESENHO DIRECIONAL, PARA UTILIZAÇÃO PREDOMINANTE EM 
ESTRADAS PAVIMENTADAS, COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: ÍNDICE 
DE CARGA 126, ÍNDICE DE VELOCIDADE J, PROFUNDIDADE DO SULCO DE 12MM 
APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO. (CIMAU 46)

UNIDADE PNEU 235/75R17,5 TIPO RADIAL, DESENHO DIRECIONAL OU EIXO LIVRE, PARA 
UTILIZAÇÃO EM SERVIÇO MISTO, COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
ÍNDICE DE CARGA 130, ÍNDICE DE VELOCIDADE K, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. (CIMAU 47)

UNIDADE PNEU 7.50R16 DESENHO DE TRAÇÃO, COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS: ÍNDICE DE CARGA 120, ÍNDICE DE VELOCIDADE L, APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. (CIMAU 42)

UNIDADE PNEU 225/60R17 COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: ÍNDICE DE CARGA 
99, ÍNDICE DE VELOCIDADE H, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. (CIMAU 43)

UNIDADE PNEU 225/65R17 COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: ÍNDICE DE CARGA 
101, ÍNDICE DE VELOCIDADE T, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. (CIMAU 44)

UNIDADE PNEU 225/75R16 COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: ÍNDICE DE CARGA 
105, ÍNDICE DE VELOCIDADE R, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. (CIMAU 40)

UNIDADE PNEU 7.50R16 DESENHO DIRECIONAL, COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS: ÍNDICE DE CARGA 120, ÍNDICE DE VELOCIDADE G, APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. (CIMAU 41)



51 52 52 108,00

52 53 53 92,00

53 54 54 252,00

54 57 57 399,00

55 58 58 412,00

56 59 59 64,00

57 60 60 72,00

58 61 61 199,00

59 62 62 174,00

60 63 63 478,00

61 64 64 20,00

UNIDADE PNEU 10.00R20, TIPO RADIAL, PARA EIXO DIRECIONAL OU LIVRE, COM AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: ÍNDICE DE CARGA 146, ÍNDICE DE VELOCIDADE K, 
PROFUNDIDADE DO SULCO DE 19,7MM, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE  5 
ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. (CIMAU 62)

UNIDADE PNEU 10.00R20 TIPO RADIAL, DESENHO DE TRAÇÃO, PARA UTILIZAÇÃO EM SERVIÇO 
MISTO, COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: ÍNDICE DE CARGA 146, 
ÍNDICE DE VELOCIDADE D, PROFUNDIDADE DO SULCO DE 24MM, APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. (CIMAU 63)

UNIDADE PNEU 11.00-22 TIPO DIAGONAL OU CONVENCIONAL, DESENHO DIRECIONAL OU EIXO 
LIVRE, COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 16 LONAS, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE J, PROFUNDIDADE DO SULCO DE 13MM, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. (CIMAU 64)

UNIDADE PNEU 10.00R20 TIPO RADIAL, DESENHO DIRECIONAL OU EIXO LIVRE, PARA 
UTILIZAÇÃO EM TRANSPORTE URBANO, REGIONAL OU RODOVIÁRIO COM AS 
SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: ÍNDICE DE CARGA 146, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE G, PROFUNDIDADE DO SULCO DE 15MM, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. (CIMAU 59)

UNIDADE PNEU 10.00R20 TIPO RADIAL, DESENHO DIRECIONAL OU EIXO LIVRE, PARA 
UTILIZAÇÃO EM SERVIÇO MISTO, COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
ÍNDICE DE CARGA 146, ÍNDICE DE VELOCIDADE K, PROFUNDIDADE DO SULCO DE 
15MM, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE  5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO. (CIMAU 60)

UNIDADE PNEU 10.00R20 TIPO RADIAL, DESENHO DIRECIONAL OU EIXO LIVRE, PARA 
UTILIZAÇÃO EM SERVIÇO MISTO, COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
ÍNDICE DE CARGA 146, ÍNDICE DE VELOCIDADE K, PROFUNDIDADE DO SULCO DE 
18MM, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE  5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO. (CIMAU 61)

UNIDADE PNEU 9.00-20 TIPO DIAGONAL OU CONVENCIONAL, DESENHO DE TRAÇÃO, COM AS 
SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 14 LONAS, ÍNDICE DE VELOCIDADE G, 
PROFUNDIDADE DO SULCO DE 18MM, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 
ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. (CIMAU 54)

UNIDADE PNEU 10.00-20 TIPO DIAGONAL OU CONVENCIONAL, DESENHO DIRECIONAL OU EIXO 
LIVRE, COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  16 LONAS, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE J, PROFUNDIDADE DO SULCO DE 12MM, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. (CIMAU 57)

UNIDADE PNEU 10.00-20 TIPO DIAGONAL OU CONVENCIONAL, DESENHO DE TRAÇÃO, COM AS 
SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 16 LONAS, ÍNDICE DE VELOCIDADE J, 
PROFUNDIDADE DO SULCO DE 19MM, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 
ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. (CIMAU 58)

UNIDADE PNEU 7.50-16 TIPO DIAGONAL OU CONVENCIONAL, DESENHO DE TRAÇÃO, PARA 
APLICAÇÃO EM TOYOTA, COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 12 LONAS, 
ÍNDICE DE VELOCIDADE J, PROFUNDIDADE DO SULCO DE 15MM, APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. (CIMAU 52)

UNIDADE PNEU 9.00-20 TIPO DIAGONAL OU CONVENCIONAL, DESENHO DIRECIONAL OU EIXO 
LIVRE, COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 14 LONAS, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE G, PROFUNDIDADE DO SULCO DE 11MM, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. (CIMAU 53)



62 65 65 12,00

63 66 66 72,00

64 67 67 50,00

65 68 68 956,00

66 69 69 164,00

67 70 70 616,00

68 71 71 891,00

69 72 72 50,00

70 73 73 12,00

71 74 74 12,00

72 75 75 52,00

73 76 76 62,00

74 77 77 120,00

75 78 78 204,00

UNIDADE PNEU 12-16.5 PARA RETROESCAVADEIRA, TIPO DIAGONAL OU CONVENCIONAL, COM 
10 LONAS, GARANTIA DE  5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. (CIMAU 77)

UNIDADE PNEU 9-17.5 TIPO DIAGONAL OU CONVENCIONAL, DESENHO DIRECIONAL, COM AS 
SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 12 LONAS, ÍNDICE DE VELOCIDADE J, 
PROFUNDIDADE DO SULCO DE 11MM, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO. (CIMAU 78)

UNIDADE PNEU 7.50-16 PARA TRATOR, TIPO DIAGONAL OU CONVENCIONAL, DESENHO 
DIRECIONAL, 2 OU 3 RAIAS, COM NO MÍNIMO 8 LONAS, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. (CIMAU 74)

UNIDADE PNEU 10-16.5 PARA BOB CAT, COM NO MÍNIMO 10 LONAS. GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. (CIMAU 75)

UNIDADE PNEU 12-16.5 PARA MINICARREGADEIRA, TIPO DIAGONAL OU CONVENCIONAL, COM 
NO MÍNIMO 10 LONAS, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 
(CIMAU 76)

UNIDADE PNEU 275/80R22.5 TIPO RADIAL, DESENHO DE TRAÇÃO, PARA UTILIZAÇÃO EM 
SERVIÇO MISTO, COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: ÍNDICE DE CARGA 
149, ÍNDICE DE VELOCIDADE K, PROFUNDIDADE DO SULCO DE 25MM, APROVADO 
PELO INMETRO, GARANTIA DE  5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. (CIMAU 
71)

UNIDADE PNEU 11L15 PARA IMPLEMENTO COM NO MÍNIMO 12LONAS, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. (CIMAU 72)

UNIDADE PNEU 11L-16 IMPLEMENTO COM NO MÍNIMO 8 LONAS (CIMAU 73)

UNIDADE PNEU 275/80R22.5 TIPO RADIAL, DESENHO DIRECIONAL OU EIXO LIVRE, PARA 
UTILIZAÇÃO EM SERVIÇO MISTO, COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
ÍNDICE DE CARGA 149, ÍNDICE DE VELOCIDADE K, PROFUNDIDADE DO SULCO DE 18 
MM, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO. (CIMAU 68)

UNIDADE PNEU 275/80R22.5 TIPO RADIAL, DESENHO DIRECIONAL OU EIXO LIVRE, PARA 
UTILIZAÇÃO PREDOMINANTE EM ESTRADAS PAVIMENTADAS, COM AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: ÍNDICE DE CARGA 146, ÍNDICE DE VELOCIDADE L, 
APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE  5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO. (CIMAU 69)

UNIDADE PNEU 275/80R22.5 TIPO RADIAL, DESENHO DE TRAÇÃO, PARA UTILIZAÇÃO EM 
SERVIÇO MISTO, COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: ÍNDICE DE CARGA 
149, ÍNDICE DE VELOCIDADE K, PROFUNDIDADE DO SULCO DE 19MM, APROVADO 
PELO INMETRO, GARANTIA DE  5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. (CIMAU 
70)

UNIDADE PNEU 11.00R22 TIPO RADIAL, DESENHO DIRECIONAL OU EIXO LIVRE, PARA 
UTILIZAÇÃO EM TRANSPORTE URBANO, COM AS SEGUINTES  ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS: ÍNDICE DE CARGA 150, ÍNDICE DE VELOCIDADE J, PROFUNDIDADE DO 
SULCO DE 14MM, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. (CIMAU 65)

UNIDADE PNEU 11.00R22 TIPO RADIAL, DESENHO DIRECIONAL OU EIXO LIVRE, PARA 
UTILIZAÇÃO EM SERVIÇO MISTO, COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
ÍNDICE DE CARGA 150, ÍNDICE DE VELOCIDADE K, PROFUNDIDADE DO SULCO DE 
15MM, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE  5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO. (CIMAU 66)

UNIDADE PNEU 11.00R22 TIPO RADIAL, DESENHO DE TRAÇÃO, PARA UTILIZAÇÃO EM SERVIÇO 
MISTO, COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: ÍNDICE DE CARGA 151, 
ÍNDICE DE VELOCIDADE K, PROFUNDIDADE DO SULCO DE 22MM, APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE  5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. (CIMAU 67)



76 79 79 82,00

77 80 80 427,00

78 81 81 6,00

79 82 82 63,00

80 83 83 88,00

81 84 84 92,00

82 85 85 50,00

83 86 86 222,00

84 87 87 66,00

85 88 88 111,00

86 89 89 100,00

87 90 90 104,00

88 91 91 210,00

89 93 93 6,00

90 94 94 162,00

91 95 95 264,00

92 96 96 92,00

93 97 97 206,00

94 98 98 114,00

UNIDADE PNEU 17.5R25 G2, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 
(CIMAU 96)

UNIDADE PNEU 17.5R25, PARA TRASEIRA DE RETROESCAVADEIRAS, TIPO RADIAL, COM NO 
MÍNIMO 16 LONAS, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 
(CIMAU 97)

UNIDADE PNEU 17.5R25, PARA TRASEIRA DE RETROESCAVADEIRAS, TIPO RADIAL, 
PROFUNDIDADE MÍNIMA DOS SULCOS DE 25MM, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. (CIMAU 98)

UNIDADE PNEU 16.00-25 PARA PÁ CARREGADEIRA, TIPO DIAGONAL OU CONVENCIONAL, COM 
NO MÍNIMO 28 LONAS, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 
(CIMAU 93)

UNIDADE PNEU 17.5-25 L2 PARA RETROESCAVADEIRA, TIPO DIAGONAL OU CONVENCIONAL, 
COM NO MÍNIMO 12 LONAS, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO. (CIMAU 94)

UNIDADE PNEU 17.5-25 TIPO DIAGONAL OU CONVENCIONAL, COM NO MÍNIMO 16 LONAS, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. (CIMAU 95)

UNIDADE PNEU 12.4-24 PARA TRATOR, TIPO DIAGONAL OU CONVENCIONAL, COM 10 LONAS, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. (CIMAU 89)

UNIDADE PNEU 14.9-24 PARA TRATOR, TIPO DIAGONAL OU CONVENCIONAL, COM NO MÍNIMO 8 
LONAS, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. (CIMAU 90)

UNIDADE PNEU 19.5L-24 PARA RETROESCAVADEIRA, TIPO DIAGONAL OU CONVENCIONAL, 
COM NO MÍNIMO 12 LONAS, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO. (CIMAU 91)

UNIDADE PNEU 14.00-24 PARA RETROESCAVADEIRA E MOTONIVELADORA, TIPO DIAGONAL OU 
CONVENCIONAL, 16 LONAS, DESENHO V, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO. (CIMAU 86)

UNIDADE PNEU 14.00-24 PARA RETROESCAVADEIRA E MOTONIVELADORA, TIPO DIAGONAL OU 
CONVENCIONAL, COM 20 LONAS, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO. (CIMAU 87)

UNIDADE PNEU 14.00-24 PARA RETROESCAVADEIRA E MOTONIVELADORA, TIPO DIAGONAL OU 
CONVENCIONAL, COM 24 LONAS, DESENHO LAGARTO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. (CIMAU 88)

UNIDADE PNEU 14.00R24, PARA RETROESCAVADEIRA E MOTONIVELADORA, TIPO RADIAL, 
PROFUNDIDADE MÍNIMA DOS SULCOS DE 25MM, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. (CIMAU 83)

UNIDADE PNEU 14.00R24, PARA RETROESCAVADEIRA E MOTONIVELADORA, TIPO RADIAL, COM 
NO MÍNIMO 16 LONAS, DESENHO V, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO. (CIMAU 84)

UNIDADE PNEU 14.00-24 PARA RETROESCAVADEIRA E MOTONIVELADORA, TIPO DIAGONAL OU 
CONVENCIONAL, COM 12 LONAS, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO. (CIMAU 85)

UNIDADE PNEU 12.5/80-18 PARA RETROESCAVADEIRA, TIPO DIAGONAL OU CONVENCIONAL, 
COM NO MÍNIMO 14 LONAS, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO. (CIMAU 80)

UNIDADE PNEU 13.00-24 COMPACTADOR LISO COM NO MÍNIMO 8 LONAS, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. (CIMAU 81)

UNIDADE PNEU 13.00-24 PARA RETROESCAVADEIRA, TIPO DIAGONAL OU CONVENCIONAL, 
COM NO MÍNIMO 10 LONAS, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO. (CIMAU 82)

UNIDADE PNEU 14-17.5 PARA RETROESCAVADEIRA, TIPO DIAGONAL OU CONVENCIONAL, COM 
NO MÍNIMO 14 LONAS, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 
(CIMAU 79)



95 99 99 18,00

96 100 100 42,00

97 101 101 71,00

98 102 102 12,00

99 103 103 114,00

100 104 104 10,00

101 105 105 92,00

102 107 107 4,00

103 108 108 282,00

104 109 109 126,00

105 110 110 50,00

106 111 111 108,00

107 112 112 12,00

108 113 113 8,00

109 114 114 110,00

110 115 115 52,00

111 116 116 36,00

UNIDADE PNEU 6.50-16 MODELO MILITAR PARA PLANTADEIRA, PRODUTO NOVO, GARANTIA DE 
5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, COM SELO E REGISTRO 
INMETRO.(CIMAU 115)

UNIDADE PNEU 215/60R17 RADIAL, ÍNDICE DE CARGA MÍNIMA 96 H, PRODUTO NOVO, GARANTIA 
DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, COM SELO E REGISTRO INMETRO. 
(CIMAU 116)

UNIDADE PNEU PARA MOTOCICLETA 110/90 – 17 TRASEIRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, PRODUTO NOVO, COM SELO E REGISTRO INMETRO. 
(CIMAU 112)*

UNIDADE PNEU PARA MOTOCICLETA 110/90 – 17 TRASEIRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, PRODUTO NOVO, COM SELO E REGISTRO INMETRO. 
(CIMAU 113)*

UNIDADE PNEU 7.50R16 FRISADO AGRÍCOLA 10 LONAS, PRODUTO NOVO, GARANTIA DE 5 
ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. (CIMAU 114)

UNIDADE PNEU 14.00-24, 16 LONAS PARA MOTONIVELADORA, COM LARGURA NA BANDA DE 
RODAGEM MÍNIMA DE 33 CM, GARRA LARGA DE 7 CM DE LARGURA E 3 CM DE 
PROFUNDIDADE PARA USO COM CAMARA, DATA DE FABRICAÇÃO (DOT) NÃO 
SUPERIOR A 6 (MESES) DA DATA DE ENTREGA. PRODUTO DE PRIMEIRA LINHA DO 
FABRICANTE. PRODUTO NOVO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO. (CIMAU 109)

UNIDADE PNEU 14.00-24 PARA MOTONIVELADORA, COM 28 LONAS, COM CAPACIDADE DE 
CARGA MÍNIMA DE 5600KG POR PNEU, LARGURA MÍNIMA DA SEÇÃO 360MM, 
DIAMETRO MÍNIMO EXTERNO 1320MM, PROFUNDIDADE MÍNIMA DE SULCO 24MM, 
CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO DE SERVIÇO E3L3, ÍNDICE DE VELOCIDADE MÁXIMA 
50KM/H, PRODUTO NOVO, GARANTIA DE  5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO. (CIMAU 110)

UNIDADE PNEU 17.5-25 TIPO DIAGONAL OU CONVENCIONAL, COM NO MÍNIMO 16 LONAS, L2, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, PRODUTO NOVO. (CIMAU 
111)

UNIDADE PNEU 18.4-34 PARA TRATOR, TIPO DIAGONAL OU CONVENCIONAL, COM NO MÍNIMO 
12 LONAS, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. (CIMAU 105)

UNIDADE PNEU 18/9.50, 4 LONAS, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. (CIMAU 107)

UNIDADE PNEU 225/75R16, DIAMETRO TOTAL 743.9 MM, ÍNDICE DE PESO 121/120 – 1450KG, 
ÍNDICE DE VELOCIDADE R – 170 KM/H, CONSTRUÇÃO RADIAL, 10 LONAS, CATEGORIA, 
CARGA, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FÁBRICA, PRODUTO NOVO, 
COM SELO E REGISTRO INMETRO. (CIMAU 108)

UNIDADE PNEU 14.9-28 PARA TRATOR, TIPO DIAGONAL OU CONVENCIONAL, COM NO MÍNIMO 8 
LONAS, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. (CIMAU 102)

UNIDADE PNEU 16.9-28 PARA RETROESCAVADEIRA, TIPO DIAGONAL OU CONVENCIONAL, COM 
NO MÍNIMO 12 LONAS, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 
(CIMAU 103)

UNIDADE PNEU 16.9-30 PARA TRATOR, TIPO DIAGONAL OU CONVENCIONAL, COM NO MÍNIMO 8 
LONAS, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. (CIMAU 104)

UNIDADE PNEU 20.5-25 L3, TIPO DIAGONAL OU CONVENCIONAL, COM NO MÍNIMO 16 LONAS, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. (CIMAU 99)

UNIDADE PNEU 14.9-26 PARA TRATOR, TIPO DIAGONAL OU CONVENCIONAL, COM NO MÍNIMO 
12 LONAS, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. (CIMAU 100)

UNIDADE PNEU 23.1-26 R1 PARA TRATOR E COLHEITADEIRA, TIPO DIAGONAL OU 
CONVENCIONAL, COM NO MÍNIMO 12 LONAS, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. (CIMAU 101)



112 117 117 26,00

113 118 118 6,00

114 119 119 100,00

115 120 120 218,00

116 121 121 22,00

117 122 122 334,00

118 123 123 20,00

119 126 126 148,00

120 127 127 76,00

121 128 128 16,00

122 129 129 150,00

123 130 130 236,00

124 131 131 102,00

UNIDADE PNEU 295/80R22,5, RADIAL, DESENHO DIRECIONAL OU EIXO LIVRE, PARA A 
UTILIZAÇÃO EM SERVIÇO MISTO, COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
ÍNDICE DE CARGA 152, ÍNDICE DE VELOCIDADE K, PROFUNDIDADE DOS SULCOS DE 
17 MM, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO. (CIMAU 129)

UNIDADE PNEU 295/80R22,5, RADIAL, DESENHO DE TRAÇÃO PARA A UTILIZAÇÃO EM SERVIÇO 
MISTO, COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: ÍNDICE DE CARGA 150, 
ÍNDICE DE VELOCIDADE K, PROFUNDIDADE DOS SULCOS DE 26 MM, APROVADO 
PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. (CIMAU 
130)

UNIDADE PNEU 295/80R22,5, RADIAL, DESENHO DE TRAÇÃO PARA A UTILIZAÇÃO EM SERVIÇO 
MISTO, COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: ÍNDICE DE CARGA 152, 
ÍNDICE DE VELOCIDADE K, PROFUNDIDADE DOS SULCOS DE 20,5 MM, APROVADO 
PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. (CIMAU 
131)

UNIDADE PNEU 205/55R17 COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TIPO RADIAL, 
ÍNDICE DE CARGA 91, ÍNDICE DE VELOCIDADE V, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. (CIMAU 126)*

UNIDADE PNEU 18.4-30 PARA TRATOR COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 12 
LONAS, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO. (CIMAU 127)*

UNIDADE PNEU 18.4-30 PARA TRATOR COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 10 
LONAS, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO. (CIMAU 128)*

UNIDADE PNEU 6.50-16, COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: ÍNDICE DE CARGA: 
98/97 (750 / 730 KG), ÍNDICE DE VELOCIDADE: L (120 KM/H), LISO 06 LONAS, 
APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO. (CIMAU 121)

UNIDADE PNEU 215/75R17.5, DESENHO EXCLUSIVO DE TRAÇÃO, UTILIZAÇÃO PREDOMINANTE 
EM ESTRADAS PAVIMENTADAS, COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
ÍNDICE DE CARGA 126, ÍNDICE DE VELOCIDADE L, PROFUNDIDADE DO SULCO DE 
13MM, APROVADO PELO INMETRO. (CIMAU 122)

UNIDADE PNEU 23.5-25 COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 20 LONAS, ÍNDICE DE 
CARGA 177 (7.300 KG), APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.  (CIMAU 123)

UNIDADE PNEU 225/50R17, (JETTA), PRODUTO NOVO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, COM SELO E REGISTRO INMETRO. (CIMAU 118)

UNIDADE PNEU 295/80R22.5 DESENHO DIRECIONAL, COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS: ÍNDICE DE VELOCIDADE M, ÍNDICE DE CARGA 148, APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. (CIMAU 119)

UNIDADE PNEU 295/80R22.5 DESENHO DE TRAÇÃO, COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS: ÍNDICE DE VELOCIDADE 146/149M, ÍNDICE DE CARGA 3550/3150, APROVADO 
PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. (CIMAU 
120)

UNIDADE PNEU 225/55R18, (JEEP COMPASS) PRODUTO NOVO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, COM SELO E REGISTRO INMETRO. (CIMAU 117)



125 132 132 96,00

126 21816 21816 50,00

127 21817 21817 20,00

128 21818 21818 72,00

129 21820 21820 60,00

130 21821 21821 22,00

131 22228 22228 30,00

132 22229 22229 16,00

133 22230 22230 24,00

134 22231 22231 8,00

135 22232 22232 20,00

UN PNEU 16.0/70-20, CONVENCIONAL, PARA COLHEITADEIRA/SILAGEM, PNEU TRASEIRO, 
COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 10 LONAS, PROFUNDIDADE DO 
SULCO DE 30MM, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITO DE FABRICAÇÃO. (CIMAU 
142)

UN PNEU 14.9-24 PARA TRATOR, TIPO DIAGONAL OU CONVENCIONAL, COM NO MÍNIMO 
12 LONAS, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. (CIMAU 143)

UN PNEU 225/60R18, COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: ÍNDICE DE CARGA 
104, ÍNDICE DE VELOCIDADE H, REGISTRO NO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITO DE FABRICAÇÃO. (CIMAU 139)

UN PNEU 5.60-15, PARA PLANTADEIRA, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO. (CIMAU 140)

UN PNEU 175/60R14, COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: ÍNDICE DE CARGA 
79, ÍNDICE DE VELOCIDADE T, APROVADO PELO INMETRO, COM GARANTIA DE 5 
ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. (CIMAU 141)

UN PNEU 195/60R16 COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TIPO RADIAL, 
ÍNDICE DE CARGA 89, ÍNDICE DE VELOCIDADE H,APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. (CIMAU 135)

UN PNEU 23.1-30 R-1, COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  12 LONAS, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. (CIMAU 137)

UN PNEU 23.5R25 L3 COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TIPO RADIAL, 
ÍNDICE DE CARGA 195, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 
(CIMAU 138)

UNIDADE PNEU 205/50R17 COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TIPO RADIAL, 
ÍNDICE DE CARGA 89, ÍNDICE DE VELOCIDADE V, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. (CIMAU 132)

UN PNEU 215/55R17 COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TIPO RADIAL, 
ÍNDICE DE CARGA 94, ÍNDICE DE VELOCIDADE V, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. (CIMAU 133)

UN PNEU 245/75R16 COM AS SEGUINTES ESPECÍFICAÇÕES MÍNIMAS: TIPO RADIAL, 
ÍNDICE DE CARGA 114, ÍNDICE DE VELOCIDADE S,APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. (CIMAU 134)


